
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS

   Endereço: Rua Carlos Alberto Garcia Leite, nº

    Complemento:

    Bairro: Taiçoca de Fora

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS  7255/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Avenida Barão de Maruim

    Complemento: Loja da Frente-Capemisa Seguradora  e Previ S/A

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010340

Processo: 201988102069
Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/12/2019
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988102069, referente ao protocolo nº 20191218124603444, do

dia 18/12/2019, às 12h46min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

 

 

 

                                                

 

OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, menor 

representado por sua genitora CLEIDIANE SANTOS DE JESUS, brasileira, 

solteira, estudante com RG 3.285.420-0 E CPF. 072.310.475-13, ambos residentes a 

rua Carlos Alberto Garcia Leite, nº 36, Taiçoca de Fora, Socorro /SE, CEP 49160-

000, vem por seu procurador com endereço ao rodapé e instrumento procuratório 

anexo, propor 

                                  AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, 

Rio de Janeiro, CEP, nº 20031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos: 
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I- PRELIMINARMENTE– DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a Vossa Excelência os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, por 

ser pessoa reconhecidamente pobre, na acepção do termo, sem poder arcar com as 

despesas processuais, haja vista que acidentado veio a óbito, deixando o menor e a 

genitora que encontra-se desempregada tentando sustentar seu filho. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O 

TEXTO LEGAL E O PRECEITO 

CONSTITUCIONAL. SIMPLES DECLARAÇÃO NA 

PETIÇÃO INICIAL. A declaração de insuficiência de 

recursos e documento hábil para o deferimento do 

beneficio da assistência judiciária gratuita, mormente 

quando não impugnada pela parte contraria, a quem 

cumpre o onus da prova capaz de desconstituir o direito 

postulado. Incompatibilidade entre o texto legal e o 

preceito constitucional. Inexistência. Agravo regimental 

improvido. (STF - AI-AgR: 136910 RS,Relator: 

MAURÍCIO CORRÊA, Data de Julgamento: 

26/06/1995, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 

DJ 22-09-1995 PP-30598 EMENT VOL-01801-04 PP-

00738). [Original não ostenta os grifos]. 
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II- DO INTERESSE DE AGIR 

O interesse de agir está presente conforme preceitua o artigo 5º, inciso XXXV 

da Constituição Federal Brasileira. Vê-se também a desnecessidade de esgotamento 

da esfera administrativa no tocante ao pleito de Seguro de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres, sendo certo que não é requisito 

essencial para propositura da presente desta demanda, bastando, para tanto, que a 

exordial traga em seu bojo as hipóteses previstas nos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil. Como é o caso da Ação. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: 

(..); 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito e a coisa julgada [O original não 

ostenta os grifos]. 

O STJ adota o entendimento do artigo supracitado em sua súmula 89, 

senão vejamos: 

Súmula 89 - A ação acidentaria prescinde do 

exaurimento da via administrativa. 
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Vejamos a jurisprudência do STJ: 

RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

ACIDENTÁRIA - PROPOSITURA – VIA 

ADMINISTRATIVA - ACESSO AO JUDICIÁRIO - 

Ação pressupõe pretensão resistida. O acidentado não está 

obrigado a esgotar a via administrativa para ingressar em 

juízo. O art. 14, da lei n.6.367/76 é comando dirigido à 

empresa. Necessário dar ao Instituto notícia do infortúnio. 

Só assim, será caracterizada eventual resistência (não se 

confunde com a obrigação de exaurir o debate 

administrativo), pressuposto do interesse de agir. Distintos, 

pois, o debate prévio na via administrativa e a notícia do 

fato. O acesso ao Judiciário, como no caso dos autos, é 

penoso para o acidentado; tem dificuldade de acesso 

também ao Instituto (deslocamento, filas). Raciocínio de 

Justiça material recomenda afastar deduções doutrinárias e 

técnicas. (STJ - REsp: 33615 RJ 1993/0008666-9, Relator: 

Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de 

Julgamento: 27/04/1993, T6 - SEXTA TURMA, Data de 

Publicação: DJ 17/05/1993 p. 9377). [Grifo nosso]. 

O Tribunal de Justiça de Sergipe tem o mesmo entendimento supra: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT - RESPONSABILIDADE CIVIL – 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA 

– A parte autora não está condicionada a qualquer óbice 

de cunho administrativo para exercício de seu direito, 
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bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo - SENTENÇA 

DESCONSTITUIDA – PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO - APELO CONHECIDO E PROVIDO. 

 (Apelação Nº 201400718208, 1ª CÂMARA CÍVEL, 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, OSÓRIO DE 

ARAÚJO RAMOS FILHO , RELATOR, Julgado em 

21/10/2014). [grifo nossso]. 

Dessa forma, é plenamente legítima provocar a inércia do Poder 

Judiciário, sem esgotar via administrativa para compelir a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT a pagar ao Requerente uma indenização 

pela morte ocorrida no acidente. 

 

III- DOS FATOS 

Trata-se de acidente de trânsito ocorrido no dia 14/04/2018, as 18:00 hs,  

onde o autor trafegava em uma motocicleta, placa MVA4206, na Rodovia SE-160, 

próximo ao povoado Bomfim estrada de Divina Pastora/SE. 

O acidente ocorreu no momento em que a motocicleta conduzida por Samuel 

dos Santos Sousa colidiu com um poste e o levou a morte instantânea. Devido ao 

acidente a população solicitou o SAMU, mas o corpo foi retirado por IML. 

O trágico acidente, causou insuficiência respiratória aguda, contusão pulmonar 

e ação contundente ao autor, tendo vindo a óbito. Certidão de óbito com registro nº 

110536 01 55 2018 4 00004 088 0000396-15. 

Desse modo, salienta-se que os documentos anexados aos autos dão conta de 

provar a morte, como também o herdeiro do de cujus. 
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 No mais, tendo em vista o grave acidente automobilístico de que fora vítima 

, é o bastante para que seja pago o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil 

quinhentos reais). 

 

IV– DO MÉRITO 11.482/07 e 11.945/09 

 

Excelência, com base na gravidade do acidente, que levou a morte o pai do 

autor, este Demandante faz jus ao pagamento integral da indenização do seguro 

DPVAT. Uma vez que não teve oportunidade de receber o pagamento 

administrativamente, devido a demasiada burocratização e exigibilidade da 

Seguradora Líder, justifica-se a propositura desta Demanda, concernente as provas, 

boletim de ocorrência, certidão de óbito e demais documentos em anexo.  

Nesse ínterim, impõe o inciso II do artigo 8º da Lei 11.482/07, determinando 

que em caso de morte o beneficiário deve receber o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais).  

Vejamos o art. 3º da Lei do DPVAT. 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

Dessa forma também entende o Egrégio TJ/SE, vejamos: 

Apelação Cível – Seguro obrigatório DPVAT – Acidente 

ocorrido em 24 de fevereiro de 2004, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008 – Preliminares de prescrição 

do direito da autora e falta de interesse de agir afastadas – 

Desnecessidade de nova prova pericial - Invalidez total e 

permanente da autora constatada por perícia judicial – 

Indenização devida no valor de R$ 13.500,00 – Juros de 

mora correm desde a citação - Correção monetária incide 

a partir do evento danoso – Súmulas 43, 278 e 426 do STJ 

– Precedentes do STJ – Honorários sucumbenciais no 

quantum equivalente a 15% do valor da condenação - 

Sentença reformada parcialmente – Recurso conhecido e 

parcialmente provido. (Apelação Nº 201400711386, 1ª 

CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA , 

JUIZ(A) CONVOCADO(A), Julgado em 16/06/2014). 

[Grifo nosso]. 

As Leis supra arguidas alteraram o artigo 3º da Lei 6.194 de 1974, com se 

verifica abaixo: 

Art. 8º alterou - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...); 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

Aponta o artigo 5º da Lei 6.194/1974: 

Art . 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Contudo, as provas carreadas aos autos é o suficiente para obter uma 

condenação da seguradora Ré, ao pagamento integral da indenização do seguro 

DPVAT, com fulcro nas Leis delineadas. 

 

V– DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, 

bem como no entendimento do STF - AI-AgR: 136910 RS , Relator: MAURÍCIO 

CORRÊA, Data de Julgamento: 26/06/1995, SEGUNDA TURMA, bem como o 

STJ, no Resp. nº 200390/SP, 5ª T, rel. Min. Edson Vidigal, j. 24.10.2000, v.u; 

2. A citação da Reclamada para que compareça a audiência de conciliação a ser 

designada e, não sendo frutífera a composição, possa apresentar resposta 
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contestatória, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada, 

bem como sua intimação para comparecer à audiência de conciliação, instrução e 

julgamento; 

3. A procedência da presente Ação, para condenar a empresa Ré ao pagamento 

do seguro obrigatório (DPVAT), em benefício do Autor, no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção monetária desde o 

reconhecimento do evento danoso, nos termos da súmula 54 do STJ; 

4. A condenação da Requerida ao pagamento das despesas processuais, bem 

como os honorários advocatícios no grau máximo, qual seja, em 20 % (vinte por 

cento), sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

Protesta provar o alegado por meio de prova em direito admitida, 

especialmente pelos documentos inclusos, pericial e testemunhal. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2019. 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve recolhimento de custas iniciais, tendo a parte autora requerido gratuidade

judiciária.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000003}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: CLEIDIANE SANTOS DE JESUS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

 

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de

 trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
 Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,

 contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer outro documento
 idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de

plano.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS
,MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 10/01/2020, às 11:06:17

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000037586-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000037586-85. fl: 1/1
em 10/01/2020 às 11:06:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FERNANDA ALVES

MACHADO DE MATTOS - 7255}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DE 

SOCORRO-SERGIPE 

 

Processo nº: 201988102069 

Recorrente: CLEIDIANE SANTOS DE JESUS 

Recorrido: SEGURADORA LIDER  

 

 

                        CLEIDIANE SANTOS DE JESUS, já qualificada na ação,  

vem, mui respeitosamente, à preclara presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seus procuradores signatários, CUMPRIR DESPACHO 

RETRO: 

 

 

A ora Peticionante não dispõe de recursos para custear as despesas processuais, 

em especial para arcar com o pagamento dos honorários, junta-se para tanto a 

CTPS. 

 

Ressalta-se que a autora não possui vínculo empregatício como se nossa e 

possui um filho de tenra idade que esta toma conta diariamente por falta do pai 

(de cujus). 

 

Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários, pleiteando, portanto, os benefícios 

da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 

98, caput, do novo CPC/2015, verbis: 
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Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência 

de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

 

Assim, ex positis, pois, preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pleiteado, como medida de Justiça e de Direito que se vislumbra neste 

momento, requer: 

 

a) Deferimento do pedido a fim de que seja concedida a JUSTIÇA 

GRATUITA, ante a comprovação pelo Requerente de que faz jus ao benefício, 

consoante os arts. 99 e seguintes do NPCP e a Lei nº 1.060/50; 

 

 

Nestes termos, 

 

pede e espera deferimento. 

 

Aracaju, 20 de janeiro de 2020 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 

 

  

 

 

p. 39



p. 40



p. 41



p. 42



p. 43



p. 44



p. 45



p. 46



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  O documento intitulado como Carteira de trabalho, em branco, não comprova que a parte seja beneficiário da justiça

gratuita. Assim, indefiro a gratuidade judiciária. Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.RETIFIQUE-SE o polo ativo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: CLEIDIANE SANTOS DE JESUS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

O documento intitulado como Carteira de trabalho, em branco, não comprova que a parte seja beneficiário
da justiça gratuita.

 

Assim, indefiro a gratuidade judiciária.

 

Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

 

RETIFIQUE-SE o polo ativo.

g

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 20/02/2020, às 21:13:35

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000412700-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000412700-50. fl: 1/1
em 20/02/2020 às 21:13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Reconsideração de Despacho realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FERNANDA

ALVES MACHADO DE MATTOS - 7255}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU-SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Aracaju, 15 de julho de 2016. 

 

 

 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS OAB/SE 7.255 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO /SE 

  

Processo nº: 201988102069 

  

CLIDIANE SANTOS DE JESUS, devidamente qualificados nos autos do processo 

em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, requerer a reconsideração dos 

benefícios da justiça gratuita pelos seguintes fundamentos: 

O MM Juiz indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita com o fundamento que a 

requerente juntou aos autos apenas a CTPS e que este documento não serve de 

indício da sua hipossuficiência econômica. 

Cabe esclarecer, Excelência, que a requerente, como dito em petição inicial, apesar 

de jovem não possui estudos e nunca conseguiu emprego pois casou-se cedo e 

começou a maternagem e os cuidados com a casa. Atualmente seu companheiro 

faleceu e a deixou com as crianças que vive de bolsa família e algumas faxinas 

quando encontra. 

Destaca-se, ainda, que foi juntado aos autos a CTPS sem nunca ter sido assinada e 

agora o cartão bolsa família. A autora nem mesmo sabe do que se trata imposto de 

renda, excelência. 

Ademais, hodiernamente, a requerente não possui nenhuma renda além do bolsa 

família e algumas poucas faxinas no mês, para sustentar seus filhos de maneira digna, 

jamais, conseguiria suportar as custas processuais sem que prejudique no sustento de 

sua família 
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Consoante o disposto no artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição da República, o 

Estado promoverá a assistência jurídica integral aos interessados que comprovarem a 

insuficiência de recursos. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 1.060/1950 

(diploma regulamentador da matéria, recepcionada pela novel ordem constitucional), 

estabelece o conceito de necessitado, reputando-se como tal “todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar às custas do processo e os honorários do 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família”. De igual maneira, estatui 

o art. 5º da mencionada lei que “o Juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas. ” 

No que tange ao critério objetivo para definir a insuficiência de recursos, o artigo 4º 

do Provimento de nº 10/2001 da Corregedoria do Tribunal de Justiça de Sergipe 

estabelece que o autor será beneficiário da Justiça Gratuita quando perceber até três 

vezes o salário mínimo, ressalvando, em caso excepcional, a apreciação do 

magistrado. Assim: 

Diante do exposto, o requer que o pedido da concessão dos benefícios da gratuidade 

da justiça seja RECONSIDERADO, eis que não possui condições financeiras de 

arcar com despesas processuais, com fulcro no disposto no artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, nos artigos 98 e ss, do CPC e na Lei nº 1.060/50.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Aracaju,02/03/2020 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que retifiquei o polo ativo conforme determinação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000179}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  17/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. rsc

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rsc

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 17/05/2020, às 23:45:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000919284-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000919284-45. fl: 1/1
em 17/05/2020 às 23:45:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  19/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088101306 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

202088101306

PROCESSO: 201988102069 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010513-31.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de
15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. rsc

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031204            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19/05/2020, às 07:59:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000929605-65.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000929605-65. fl: 1/1
em 19/05/2020 às 07:59:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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